
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS E LOGÍSTICA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N. 001/2026
 
CONTRATANTE 986717
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
 
OBJETO:
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE CÂMERA SOLAR PARA COMBATE AO DESCARTE IRREGULAR DE
LIXO, INCLUINDO O FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS, SUPORTE TÉCNICO E
MANUTENÇÃO, DESTINADOS AO MONITORAMENTO AMBIENTAL E URBANO, EM APOIO ÀS
AÇÕES DA CENTRAL DE FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM/SP
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA:
05/05/2026
 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES:
Das 08:00 às 14:00
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO por item.
 
MODO DE DISPUTA:
ABERTO/FECHADO
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:
NÃO

 

 
 
PROCESSO N. 001051.000017/2026-71
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N. 001/2026
 
O MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM torna público que por meio da Secretaria Municipal de Suprimentos e
Logística sediada à Rua Dr. José Alves, 129, Centro, realizará DISPENSA, na forma ELETRÔNICA,
com critério de julgamento menor preço, na hipótese do  art. 75, inciso III nos termos da Lei Federal n.
14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto Municipal n. 9.305, de 11 de junho de 2024, disponível em
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www.mogimirim.sp.gov.br – Publicações – Legislações – Decretos, e demais legislações aplicáveis, e,
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta.
 
1. OBJETO
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação, por dispensa de licitação, de locação de sistema de câmera solar para combate ao
descarte irregular de lixo, incluindo o fornecimento dos equipamentos, suporte técnico e manutenção,
destinados ao monitoramento ambiental e urbano, em apoio às ações da Central de Fiscalização do
município de Mogi Mirim/SP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso
de Contratação Direta e seus anexos.
 
1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de
seu interesse.
 

1.2. O critério de julgamento adotado será o  menor preço, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.
 
2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de
Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.
 
2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.
 
2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
 
2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
 
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
 
2.2.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da dispensa;
 
2.2.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
 
2.2.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
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2.2.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ela necessários;
 
2.2.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
 
2.2.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;
 
2.2.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
 
2.2.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
 
2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
 
2.4. O impedimento de que trata o item 2.3.6 aplica-se também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.
 
2.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.3.4 e 2.3.5 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da dispensa ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
 
2.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.
 
2.7. O disposto nos itens 2.3.4 e 2.3.5 não impede a dispensa ou a contratação de serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
 
2.8. Em dispensas e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
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2.9. A vedação de que trata o item 2.5, estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
 
3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a
data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
 
3.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.
 
3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o
desconto ofertado, vinculam a Contratada.
 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto;
 
3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.
 
3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
 
3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência , assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
 
3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias , a contar da data
de sua apresentação.
 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;
c) que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-
as como firmes e verdadeiras;
d) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
f)  não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

 
3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei
n.º 14.133, de 2021.
 
3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final
aceitável menor preço.
 
3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados
os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.
 
3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma
da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;
 
3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.
 
3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.
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4. FASE DE LANCES
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances
também já previsto neste aviso.
 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$
0,01 (um centavo).
 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.
 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.
 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.
 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.
 
5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS
5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima
do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas.
 
5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao
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estipulado pela Administração.
 
5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente
por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou
abaixo do desconto definido para a contratação.
 
5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos
e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.
 
5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação,
será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.
 
5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 5.3 e seguintes
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
 
5.4.1. SICAF; 
 
5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 
 
5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP.
 
5.5. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa fornecedora.
 
5.6. A consulta no CNPE quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também
ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa fornecedora, se houver, por força do art.
12 da citada lei.
 
5.7. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
5.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. 
 
5.7.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. 
 
5.7.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.
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5.8. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.
 
5.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de
Contratação Direta e em seus anexos.
 
5.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:

a) contiver vícios insanáveis;
b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;
c) apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
d) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

 
5.11. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou
menor lance que:

a) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

 
5.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor
comprove a exequibilidade da proposta. 
 
5.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que
não haja majoração do preço.
 
5.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
 
5.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.
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5.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.
 
5.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
 
5.16. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
 
5.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
 
6. DA HABILITAÇÃO
6.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em:

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
Sociedade empresária estrangeira : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária : inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz
Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.
Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de
novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos
consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação perante a
Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).
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6.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
 
6.1.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País,
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
 
6.1.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados
pelos respectivos consulados ou embaixadas.
 
6.2. A documentação relativa à regularidade fiscal consistirá em:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital/Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital/Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
Registro no CADIN;
Cadastro no SICAF;

 
6.2.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital/Municipal
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
 
6.2.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
 
6.2.3. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
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cooperados indicados;
A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação
do serviço;
O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e
Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; f) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e g) A última auditoria contábil-financeira
da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

 
6.3. A documentação relativa à qualificação técnica não poderá fazer menção a serviços
prestados após a abertura da sessão pública e consistirá em:

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio
da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

 
6.3.1. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante,
pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma
única contratação.
 
6.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.
 
6.3.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que
deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços,
entre outros documentos.
 
6.3.4. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.
 
6.3.5. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades
estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a
inidoneidade da entidade emissora.
 
6.3.6. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior
emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os
requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.
 
6.4. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:
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Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na
licitação/contratação, ou de sociedade simples;
Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

 
6.4.1. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.
 
6.4.2. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá
um acréscimo de 30%, para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.
 
6.4.2.1. Para empresas declaradas como ME ou EPP, comprovar o enquadramento conforme Lei
Complementar 123/2006.
 
6.5. O licitante deverá apresentar ainda as seguintes declarações sob pena de
desclassificação:

a) Declaração de fato impeditivo e que cumpre todos os requisitos de habilitação;
b) Declaração de proteção ao menor e de que cumpre as exigências de reserva de
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas
em lei e em outras normas específicas;
c) Demais declarações;
d) Declaração de cumprimento do art. 4° da Lei n° 14.133/2021, se for o caso.

 
6.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia reprográfica autenticada por Cartório competente, ou mediante
publicação em órgão de Imprensa Oficial, ou ainda mediante assinatura por certificado digital ICP-
Brasil.
 
6.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.
 
6.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
 
6.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
 
6.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas.
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6.11. A habilitação dos fornecedores poderá, a critério do Agente de Contratação, ser verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos
 
6.11.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.
 
6.12. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).
 
6.13. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País,
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
 
6.14. Na hipótese de o vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.
 
6.15. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.
 
6.15.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá
um acréscimo de 30%, para o consórcio em relação ao valor exigido para os fornecedores individuais.
 
6.16. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2
(duas) horas, sob pena de inabilitação.
 
6.17. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.
 
6.18. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
 
6.19. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.
 
6.20. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
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recolhimento dessas contribuições.
 
6.21. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente,
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
 
6.21.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do fornecedor nos remanescentes.
 
6.22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
 
6.23. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso
de Contratação Direta.
 
6.23.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até
a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
 
6.23.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação o fornecedor será habilitado.
 
7. DO TERMO CONTRATUAL OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
7.1. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:
 
7.1.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
 
7.1.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;
 
7.1.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
137 a 139 da mesma Lei.
 
7.2. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.
 
8. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
8.1. RECEBIMENTO
 
8.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
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8.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
 
8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
 
8.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 5 (cinco) dias úteis.
 
8.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
 
8.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
 
8.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.
 
8.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
 
8.2. LIQUIDAÇÃO
 
8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá até o dia 05 do
mês subsequente ao mês de entrega dos bens para fins de liquidação, na forma desta seção.
 
8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;
 
8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021.
 
8.2.5. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL
DE 2018).

 
8.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.
 
8.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
 
8.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.
 
8.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.
 
8.3. PAGAMENTO
 
8.3.1. Prazo de pagamento
 
8.3.1.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias contados da finalização da
liquidação da despesa, para contrato de obras e no 15º dia útil do mês subsequente para os demais
casos.
 
8.3.1.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
 
8.4. FORMA DE PAGAMENTO
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8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.
 
8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
 
8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
 
8.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
 
8.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.
 
8.5. CESSÃO DE CRÉDITO
 
8.5.1. Não serão admitidas cessões de crédito não fiduciárias.
 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
 
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação durante o certame;
 
9.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
 
9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
 
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
 
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
 
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
 
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
 
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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9.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
 
9.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
 
9.1.6. fraudar a dispensa eletrônica
 
9.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
 
9.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
 
9.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
 
9.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
 
9.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
 
9.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
 
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:
 
9.2.1. advertência;
 
9.2.2. multa;
 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e
 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
 
9.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação
oficial.
 
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15%
do valor do contrato licitado.
 
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 10.1.8 e 10.1.9, a multa será
de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de
multa.
 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 10.1.8
e 10.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da
licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
 
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.
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9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
 
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.
 
9.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como
os cadastrados pela empresa no SICAF.
 
9.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das
comunicações a eles comprovadamente enviadas.
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:
 
10.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
 
10.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde
que atendidas às condições de habilitação exigidas.
 
10.1.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.
 
10.1.4. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.
 
10.2. As providências dos subitens 10.1.1 e 10.1.2 também poderão ser utilizadas se não
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
 
10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.
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10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.
 
10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário.
 
10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.
 
10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.
 
10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
 
10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
 
10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
 
10.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
 
10.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

ANEXO I - Termo de Referência
Apêndice - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial
ANEXO III - Modelo de Declaração de Fato Impeditivo de Habilitação
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Proteção ao Menor e Reserva de Cargos
ANEXO V - Modelo de Demais Declarações
ANEXO VI - Modelo de Declaração de Atendimento ao art. 4° da Lei n. 14.133/2021
 

 

 

Mogi Mirim, 24 de abril de 2026.
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MAURO ZEURI
Secretário Municipal de Tecnologia, Inovação e Inteligência de Dados
 

 

 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
 

TERMO DE REFERÊNCIA (SERVIÇOS - SEM M.O EXCLUSIVA)

 

Processo nº 001051.000017/2026-71
 
1.DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Contratação de serviços contínuos de locação de sistema de câmera solar para combate ao
descarte irregular de lixo pelo prazo de 60 dias, incluindo o fornecimento dos equipamentos,
disponibilização para uso contínuo, suporte técnico e manutenção, destinados ao monitoramento
ambiental e urbano, em apoio às ações de fiscalização da Prefeitura Municipal de Mogi Mirim,
conforme especificações e diretrizes técnicas aplicáveis, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QTD
EQUIPAMENTOS

MESES
VALOR

UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

MENSAL

VALOR
TOTAL

 Locação de
sistema de

Câmera Solar para
combate ao

descarte irregular
de lixo

Os equipamentos
disponibilizados
em regime de

locação devem
possuir no mínimo:

• 01 DVR de 4
(quatro) canais
• 02 câmeras

digitais de alta
resolução com

zoom óptico de 5x
• 01 controlador de

carga solar
• 01 antena de

comunicação 2G /
4G

• 02 placas solares
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1

com potência de
250 Watts cada

• 01 bateria
estacionária de 12

volts - 200 Ah
• 01 caixa de

montagem/painel
elétrico tipo quadro

de comando,
dimensões

aproximadas
60x50x30 cm, cor

a definir
• 01 poste metálico

quadrado com
altura aproximada
de 6 (seis) metros

• Conectores,
cabeamento e

acessórios
necessários para

instalação e
operação do

sistema
• 01 disco rígido

(HD) com
capacidade de 1

(um) terabyte
• Sistema de

monitoramento em
tempo real com
acesso remoto
• Sistema de
gravação em

nuvem
Serviços Inclusos

na locação
mensal:

• Disponibilização
e uso integral do

sistema de
monitoramento
• Manutenção
preventiva e
corretiva dos

equipamentos
• Suporte técnico
remoto e, quando

necessário,
presencial

• Monitoramento
do funcionamento

do sistema
• Substituição de
equipamentos em

caso de falha
técnica

• Remanejamento
do sistema de

câmera para outro
local, conforme
necessidade do

município

 Unidade 2 2 XXXXX XXXX XXXXX
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1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 60 dias contados da ordem de serviço na forma do
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
      
1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que
serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação tem por objeto Contratação de empresa especializada em locação de sistema
de câmera solar para combate ao descarte irregular de lixo pelo prazo de 60 dias, incluindo o
fornecimento dos equipamentos, disponibilização para uso contínuo, suporte técnico e manutenção,
destinados ao monitoramento ambiental e urbano, em apoio às ações de fiscalização da Prefeitura
Municipal de Mogi Mirim, conforme especificações e diretrizes técnicas aplicáveis.
 
O cenário atual caracteriza-se por descarte irregular de lixo em determinadas áreas no município, em
horários esporádicos, dificultando a fiscalização em atuação de flagrante para com os responsáveis
pelo descarte irregular. Essa condição impacta diretamente meio ambiente, comprometendo
degradando o solo com a poluição de resíduos.
 
A necessidade da contratação decorre do dever legal e institucional do Município, através da
Secretaria de Tecnologia, Inovação e Inteligência de Dados, de finalidade de prestar o serviço de
monitoramento ambiental e urbano, em pontos estratégicos no município, em observância aos
princípios constitucionais da Administração Pública (art. 37 da CF/88) e à demais legislações aplicáveis
como a Lei Federal nº 14.129/2021 (Lei do Governo Digital) e a Lei Orgânica do Município.
 
A execução deste objeto está alinhada aos instrumentos de planejamento e gestão governamental,
incluindo o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária
Anual (LOA), conforme exigência do art. 11 da Lei nº 14.133/2021, além de estar prevista em Plano de
Contratações Anual (PCA) e nas metas estratégicas de modernização administrativa e inovação
tecnológica do Município.
 
Ressalta-se que a não realização da contratação acarretará em impactos ambientais significativos,
como contaminação do solo e da água, proliferação de vetores de doenças, degradação paisagística e
obstrução de sistemas de drenagem, além de gerar elevados custos aos cofres públicos com limpeza,
remoção e destinação adequada dos resíduos, gerando impactos negativos de ordem social,
econômica e ambiental.
 
A não execução da contratação implicará:

[Risco 1] - Contaminação do solo e da água.
[Risco 2] - Proliferação de vetores de doenças.
[Risco 3] - Degradação paisagística e obstrução de sistemas de drenagem
[Risco 4] - Elevados custos para realização da remoção e descarte adequado dos resíduos

Total de Previsão de Execução no ano (60 dias) XXXX
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Diante do exposto, a contratação mostra-se indispensável para atender às necessidades identificadas,
garantir a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população e cumprir as obrigações
legais e institucionais da Administração Pública, observando-se os princípios da eficiência,
economicidade, planejamento e interesse público.
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
Após a análise das alternativas existentes no mercado e considerando os aspectos técnicos, legais,
econômicos e de planejamento, a solução mais adequada para atendimento da necessidade da
Administração consiste na  locação de sistema de câmera solar para combate ao descarte irregular de
lixo pelo prazo de 60 dias, incluindo o fornecimento dos equipamentos, disponibilização para uso
contínuo, suporte técnico e manutenção, destinados ao monitoramento ambiental e urbano, em apoio
às ações de fiscalização da Prefeitura Municipal de Mogi Mirim, conforme especificações e diretrizes
técnicas aplicáveis.
 
A presente solução foi definida em razão de sua maior viabilidade técnica, eficiência operacional e
aderência às normas vigentes, além de representar a alternativa que melhor conjuga custo-benefício,
segurança jurídica e sustentabilidade.
 
O objeto deverá ser fornecido em conformidade com as especificações descritas no Termo de
Referência, respeitando os prazos e condições estabelecidos no contrato. A execução será
acompanhada e fiscalizada pela Administração, garantindo o cumprimento integral do objeto, a
observância da legislação aplicável e a promoção do interesse público.
 
A solução compreende ainda, disponibilização integral do sistema de monitoramento, manutenção
preventiva e corretiva, suporte técnico remoto e quando necessário presencial, monitoramento do
funcionamento do sistema, substituição do equipamento em caso de falha e remanejamento
(realocação) do sistema de câmera para outro local, conforme necessidade. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A execução do objeto deverá atender integralmente às normas técnicas, regulamentações e boas
práticas aplicáveis, garantindo a conformidade, segurança e qualidade do produto ou serviço
contratado. A contratada deverá estar atualizada e observar a legislação vigente e eventuais manuais
ou diretrizes específicas que forem indicadas no edital.
 
Requisitos Técnicos Essenciais
O objeto da contratação deverá atender aos requisitos técnicos mínimos especificados no Termo de
Referência, contemplando:

Qualidade dos materiais e insumos, conforme normas técnicas oficiais;
Capacitação e habilitação técnica da equipe envolvida;
Prazos de execução compatíveis com o planejamento aprovado;
Equipamentos e tecnologias adequadas para o desempenho do objeto;
Observância às especificações técnicas, desenhos e memoriais descritivos.

 
Critério de Sustentabilidade
Em conformidade com o art. 25 da Lei nº 14.133/2021, deverão ser adotadas práticas que minimizem
os impactos ambientais, tais como:
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Preferência por materiais reciclados ou recicláveis;
Controle adequado e destinação ambientalmente correta dos resíduos;
Utilização de métodos e equipamentos que reduzam emissões e consumo energético;
Promoção da gestão ambiental responsável no canteiro de obras ou local de execução.

 
Subcontratação
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. Condições de Execução
5.1.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Início da execução do objeto: [60] dias da emissão da ordem de serviço;

 
5.2. Materiais a serem disponibilizados
Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas,
promovendo sua substituição quando necessário nas quantidades mínimas:
• 01 DVR de 4 (quatro) canais 
• 02 câmeras digitais de alta resolução com zoom óptico de 5x 
• 01 controlador de carga solar
• 01 antena de comunicação 2G / 4G
• 02 placas solares com potência de 250 Watts cada
• 01 bateria estacionária de 12 volts - 200 Ah
• 01 caixa de montagem/painel elétrico tipo quadro de comando, dimensões aproximadas 60x50x30
cm, cor a definir
• 01 poste metálico quadrado com altura aproximada de 6 (seis) metros
• Conectores, cabeamento e acessórios necessários para instalação e operação do sistema
• 01 disco rígido (HD) com capacidade de 1 (um) terabyte
• Sistema de monitoramento em tempo real com acesso remoto
• Sistema de gravação em nuvem
 
5.3. Serviços Inclusos na locação:
• Disponibilização e uso integral do sistema de monitoramento
• Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos
• Suporte técnico remoto e, quando necessário, presencial
• Monitoramento do funcionamento do sistema
• Substituição de equipamentos em caso de falha técnica
• Remanejamento do sistema de câmera para outro local, conforme necessidade do município
 
5.4. Especificação da garantia do serviço
5.4.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
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setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
 
5.5. Uniformes
5.5.1. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser condizentes
com a atividade a ser desempenhada no órgão contratante, compreendendo peças para todas as
estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto
nos itens seguintes:
 
5.5.2. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação,
substituindo-os sempre que estiverem apertados;
 
5.5.3. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do
original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato.
 
5.6. Declaração de Conclusão e de aceite dos Serviços 
5.6.1. O Contratado, emitirá sobre sua reponsabilidade nos termos do Edital e da legislação que os
serviços contratados foram concluídos. O gestor do contrato da mesma forma emitirá declaração de
conclusão e aceite do serviço ou obra
 
5.6.2. Poderá o Gestor declarar a conclusão com ressalvas, referentes a garantias ou fatores não
observáveis.
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
 
6.1.1. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
 
6.1.2. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
 
6.1.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
 
6.2. Fiscalização
6.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor(es) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos.
 
6.2.2. O gestor(es) do contrato ficará a encargo do(a) Sr(a)  Cristiano dos Santos Ratnikas,
especialmente designado para este fim.
 
6.2.3. Constituem atividades a serem exercidas pelo gestor de contratos:
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I -  Acompanhar as contratações a partir da lavratura do ajuste até sua
implantação, em se tratando de prestação de serviços ou da entrega de material, no
caso de fornecimento parcelado que culmine em instrumento contratual;
II - Ter conhecimento da íntegra do contrato firmado, do seu cronograma físico-
financeiro, bem como controlar a utilização dos recursos orçamentários destinados ao
amparo das despesas dele decorrentes;
III - Fazer constar do processo administrativo correspondente as informações e os
documentos necessários à formalização do contrato, inclusive quando o seu
instrumento for substituído;
IV - Expedir a ordem de início, no caso de prestação de serviços;
V - Encaminhar cópia do contrato firmado, da proposta do contratado, do edital e
dos demais documentos pertinentes ao fiscal do contrato, para subsidiar o exercício da
respectiva fiscalização;
VI - Verificar, com base na legislação vigente, a regularidade da documentação
necessária à formalização do contrato, bem como mantê-la atualizada, nos termos da
lei e do contrato;
VII - Atuar conjuntamente com o fiscal do contrato, verificando a existência de
adequado acompanhamento à execução do ajuste;
VIII -  Manter o controle de todos os prazos relacionados aos contratos e informar à
autoridade competente a necessidade de prorrogação contratual ou de realização de
nova contratação, conforme o caso;
IX - Manter o controle do prazo de vigência e da atualização do valor da garantia
contratual, procedendo, em tempo hábil, ao encaminhamento necessário à sua
substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua vigência, quando for o caso;
X - Dar início aos procedimentos para a prorrogação dos contratos com a
antecedência necessária, levando em conta as informações prestadas pela unidade
demandante do serviço e pelo fiscal do contrato, os preços de mercado e demais
elementos que auxiliem na identificação da proposta mais vantajosa para a
Administração;
XI - Verificar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal
do contrato;
XII - Verificada a existência de qualquer infração contratual, apontada pelo fiscal,
relatar os fatos e iniciar o procedimento de proposta de aplicação de penalidade, nos
termos previstos no instrumento contratual, bem como informar, com a devida
justificativa técnica, às autoridades responsáveis, os fatos que ensejam a aplicação de
sanções administrativas em face da inexecução parcial ou total do contrato, observada
a legislação vigente;
XIII -  Apurar situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, ao
tomar conhecimento dela por qualquer meio, independentemente de ação judicial, e
adotar, garantido o contraditório e a ampla defesa, as providências previstas em lei e
no contrato;
XIV -  Executar as atividades inerentes à completa gestão do contrato firmado,
inclusive no que se refere à manutenção das condições de regularidade fiscal,
previdenciária e trabalhista da contratada, atualizando-as sempre que necessário;
XV - Emitir declarações, certidões e atestados de capacidade técnica em relação à
execução dos serviços e aquisições contratados, ouvido o fiscal do contrato;
XVI -  Repassar as informações sobre vigência e necessidade de prorrogação do
ajuste para a área responsável pelo Plano Anual de Contratações;
XVII -  Exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de
previsão normativa.
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6.3.  Fiscalização Técnica
6.3.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. 
 
6.3.2. Constituem atividades a serem exercidas pelo fiscal de contrato:

XVIII - Acompanhar e registrar as ocorrências relativas à execução contratual,
informando ao gestor de contratos aquelas que podem resultar na execução dos
serviços e obras ou na entrega de material de forma diversa do objeto contratual,
tomando as providências necessárias à regularização, por parte da contratada, das
faltas ou defeitos observados;
XIX -  Recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos
necessários ao pagamento, previstos no termo de contrato, conferi-los e encaminhá-los
ao gestor de contratos;
XX -  Verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos serviços,
das obras ou do material encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento
contratual, atestar a respectiva nota fiscal ou fatura e encaminhá-la ao gestor de
contratos;
XXI - Manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, rescisão
ou qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato que
fiscaliza;
XXII -  Consultar a unidade demandante dos serviços, obras ou materiais sobre a
necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do contrato, se detectar algo que
possa sugerir a adoção de tais providências;
XXIII - Propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;
XXIV - Exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de
previsão normativa.

 
6.3.3. São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a
sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais
adequadas.
d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou
em parte, às suas expensas;
e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;
f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;
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h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
i) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;
j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
l) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
m) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
n)  Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato.
o) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
p) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas
dependências, ou em local por ela designado.
q) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
r) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

 
6.3.4. São obrigações do Contratado:

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;
Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

a)

b)

c)

d)

e)

f)
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 prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
 certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
 certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;
 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.
j) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.
k) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
l) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.
m) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
n) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.
o) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
p) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
q) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação;
r) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
s) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
t) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
u) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante;

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

g)
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v) Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is) onde estiver
instalado o equipamento;
w) Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;
x) Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser
livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do
Contratado.
y) Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível
de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de todos os
dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção,
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.
z) Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
aa) Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
ab) Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão
no órgão para a execução do serviço.
ac) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.
ad) Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.
ae) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.
af) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda
e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
ag) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
ah) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação.
ai) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação
previstas no Termo de Referência, em plena validade.
aj) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
ak) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das
atividades em relação ao cronograma previsto.
al) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo.
am) Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975,
de 2006, de:

manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;
supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;
florestas plantadas; e
outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental
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competente.

an) Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da
execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de
19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos,
conforme o caso:

Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;
Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for
obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo
17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata;
Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério
do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de
produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a
emissão de tal licença obrigatória; e

ao) Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em
Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos
limites do território estadual.
ap) Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa
SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do
Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente,
conforme o caso.
Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil
originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de
preservação de material para usos futuros.
resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados
ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir
a sua utilização ou reciclagem futura.
resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas
específicas.
resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas
técnicas específicas.

Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos dágua, lotes vagos e
áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos
estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da
Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e
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15.116, de 2004.

 aq) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria
para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de
26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas
Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n°
01, de 08/03/90, e legislação correlata.

ar) Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais,
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha
de formação de preços os custos correspondentes.
as) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via
pública junto ao serviço de engenharia.
at) Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade
dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento
previsto nas especificações.
au) Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água,
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos
serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).
av) Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão um conjunto de
documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia,
previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências
capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do
empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e
entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do
objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta
nos trabalhos:

 A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos anteprojetos
constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações
Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas,
incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos.

aw) Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do
contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar
início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam
presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o
fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área
requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados.
 
6.3.5. O não cumprimento das condições estipuladas neste termo sujeita os contratantes às sanções e
penalidades previstas na Lei n. 14.133/21, assegurados os direitos à ampla defesa e contraditório.
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. Recebimento
7.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

 

7.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser corrigidos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do serviço prestado e consequente aceitação mediante termo detalhado.

 

7.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será
de até 5 (cinco) dias úteis.

 

7.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

 

7.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

 

7.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

 

7.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
 
7.2. Liquidação
7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de  5 (cinco)
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
 
7.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
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de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
7.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 

7.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;

 

7.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação da regularidade fiscal mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

7.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas.

 

7.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

 

7.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

 

7.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

 

7.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
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7.3. Prazo de pagamento
7.3.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias contados da finalização da liquidação da
despesa, para contrato de obras e no 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente para os demais
casos.

 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
 
7.4. Forma de pagamento
7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

 

7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

 

7.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 

7.5. Cessão de crédito
7.5.1. Não serão admitidas cessões de crédito não fiduciárias.
 
8. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DE FORNECEDORES
8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade DISPENSA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

 

8.2. Regime de Execução
8.2.1. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço global
 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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8.3.1. Habilitação jurídica

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
Sociedade empresária estrangeira : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária : inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz
Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.
Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de
novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

 

8.3.1.1.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
 
8.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

 
8.3.2.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
 
8.3.2.2. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;
A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação
do serviço;
O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e
Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais  extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; f) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e g) A última auditoria contábil-financeira
da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

 
8.3.3. Qualificação Técnico-Operacional

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio
da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
 

8.3.3.1. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a apresentação
e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa
situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única
contratação.

 

8.3.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor.
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8.3.3.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte
à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros
documentos.

 

8.3.3.4. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.
 
8.3.3.5. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras
quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da
entidade emissora.
 
8.3.3.6. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido
em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do
art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.
 
8.3.4. Qualificação Econômico-Financeira:

certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado,
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou
de sociedade simples;
certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor

 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e
imediatamente após o julgamento das propostas.
 
9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação
entre Contratante e Contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. Para execução do objeto será (ão) onerada (s) a (s) dotação (ões) orçamentária (s):
 

 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

DOTAÇÃO PROGRAMA DE
TRABALHO

CÓDIGO
ORÇAMENTÁRIO

FONTE DE
RECURSO

586 015111.0412610102.061
33904000 3.3.90.40.00 01 TESOURO
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 
11.2  Serão aplicadas ao Contratante que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave.
Multa:

Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia
de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco) dias
Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “ e” a “h” de 0,5% (cinco décimos
por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.
Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ c”, de 0,5%
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento)  do valor da contratação.
Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ b”, de 0,5% (cinco décimos por
cento) nem superior a 30% (trinta por cento)  do valor da contratação.
Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea
“d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento)   do valor da
contratação.
Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ a”, de 0,5% (cinco décimos por
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor da contratação [, ressalvadas as
seguintes infrações também enquadráveis nessa alínea:]

 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante.
 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
 
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
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11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
 
11.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
 
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
 
11.9. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela
empresa no SICAF.
 
11.10. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das
comunicações a eles comprovadamente enviadas.
 
11.11. Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;  e
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

 
11.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
 
11.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
 
11.14. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
 

Aviso de Contratação Direta 4 (0453104)         SEI 001051.000017/2026-71 / pg. 42



11.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 
11.16. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
11.17. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

12. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO
Este Termo de Referência foi elaborado por Erick Ferreira Cruz Pacolla

 

 

 
 
 
APÊNDICE - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo nº 001051.000017/2026-71
INTRODUÇÃO
 
O Estudo Técnico Preliminar, doravante chamado ETP caracteriza a primeira etapa da fase de
planejamento do procedimento licitatório que deve preceder as contratações da Administração Pública
Direta e Indireta do Município de Mogi Mirim, é elaborado em atendimento às disposições contidas na
Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e apresenta os devidos estudos para a contratação de
solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.
 
A elaboração do ETP busca aprofundar o conhecimento sobre o problema a ser resolvido para que
então seja definida a solução mais adequada às necessidades da administração considerando o
interesse público, os objetivos estratégicos da instituição e as opções do mercado, avaliando a
viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental de se realizar a determinada contratação.
 
Este ETP considera ainda os impactos trienais da contratação, conforme art. 16, I da Lei de
Responsabilidade Fiscal, e a aderência aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da
Agenda 2030 da ONU, conforme vinculação estratégica do município.
 
1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021
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A presente contratação tem por objeto Contratação de empresa especializada em locação de sistema
de câmera solar para combate ao descarte irregular de lixo pelo prazo de 60 dias, incluindo o
fornecimento dos equipamentos, disponibilização para uso contínuo, suporte técnico e manutenção,
destinados ao monitoramento ambiental e urbano, em apoio às ações de fiscalização da Prefeitura
Municipal de Mogi Mirim, conforme especificações e diretrizes técnicas aplicáveis.
 
O cenário atual caracteriza-se por descarte irregular de lixo em determinadas áreas no município, em
horários esporádicos, dificultando a fiscalização em atuação de flagrante para com os responsáveis
pelo descarte irregular. Essa condição impacta diretamente meio ambiente, comprometendo
degradando o solo com a poluição de resíduos.
 
A necessidade da contratação decorre do dever legal e institucional do Município, através da
Secretaria de Tecnologia, Inovação e Inteligência de Dados, de finalidade de prestar o serviço de
monitoramento ambiental e urbano, em pontos estratégicos no município, em observância aos
princípios constitucionais da Administração Pública (art. 37 da CF/88) e à demais legislações aplicáveis
como a Lei Federal nº 14.129/2021 (Lei do Governo Digital) e a Lei Orgânica do Município.
 
A execução deste objeto está alinhada aos instrumentos de planejamento e gestão governamental,
incluindo o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária
Anual (LOA), conforme exigência do art. 11 da Lei nº 14.133/2021, além de estar prevista em Plano de
Contratações Anual (PCA) e nas metas estratégicas de modernização administrativa e inovação
tecnológica do Município.
 
Ressalta-se que a não realização da contratação acarretará em impactos ambientais significativos,
como contaminação do solo e da água, proliferação de vetores de doenças, degradação paisagística e
obstrução de sistemas de drenagem, além de gerar elevados custos aos cofres públicos com limpeza,
remoção e destinação adequada dos resíduos, gerando impactos negativos de ordem social,
econômica e ambiental.
 
A não execução da contratação implicará:
 

[Risco 1] - Contaminação do solo e da água.
[Risco 2] - Proliferação de vetores de doenças.
[Risco 3] - Degradação paisagística e obstrução de sistemas de drenagem
[Risco 4] - Elevados custos para realização da remoção e descarte adequado dos resíduos

 
Justificativa da Classificação do Objeto
O objeto é classificado como serviço comum, nos termos do art. 6º, incisos XIII, da Lei nº 14.133/2021,
considerando que se trata de locação de sistema de câmera solar para combate ao descarte irregular
de lixo pelo prazo de 60 dias, incluindo o fornecimento dos equipamentos, disponibilização para uso
contínuo, suporte técnico e manutenção, destinados ao monitoramento ambiental e urbano, em apoio
às ações de fiscalização da Prefeitura Municipal de Mogi Mirim, conforme especificações e diretrizes
técnicas aplicáveis. A natureza do item não apresenta complexidade técnica ou alta heterogeneidade
que justifique a classificação como serviços especiais, uma vez que o equipamento segue
padronização, amplamente disponíveis e comercializados por diversos fornecedores.
 
 
Do caráter continuado do Objeto
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O objeto em análise apresenta caráter continuado, considerando a sua natureza, a forma de execução
e a necessidade de preservação da continuidade das atividades públicas a que se vincula.
 
Justificativa da Modalidade Licitatória
Considerando a natureza, a falta de complexidade do objeto, e o valor estimado da contratação, adota-
se a Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
 
Diante do exposto, a contratação mostra-se indispensável para atender às necessidades identificadas,
garantir a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população e cumprir as obrigações
legais e institucionais da Administração Pública, observando-se os princípios da eficiência,
economicidade, planejamento e interesse público.
 
2 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  
- Inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21
 
A presente contratação está alinhada com o planejamento da Secretaria de Tecnologia, Inovação e
Inteligência de Dados como se identifica na previsão no Plano de Contratações Anual no mês de
Março. 
 
3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
- Inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021
 
A execução do objeto deverá atender integralmente às normas técnicas, regulamentações e boas
práticas aplicáveis, garantindo a conformidade, segurança e qualidade do produto ou serviço
contratado. A contratada deverá estar atualizada e observar a legislação vigente e eventuais manuais
ou diretrizes específicas que forem indicadas no edital.
 
Requisitos Técnicos Essenciais
O objeto da contratação deverá atender aos requisitos técnicos mínimos especificados no Termo de
Referência, contemplando:

Qualidade dos materiais e insumos, conforme normas técnicas oficiais;
Capacitação e habilitação técnica da equipe envolvida;
Prazos de execução compatíveis com o planejamento aprovado;
Equipamentos e tecnologias adequadas para o desempenho do objeto;
Observância às especificações técnicas, desenhos e memoriais descritivos.

 
Critério de Sustentabilidade
Em conformidade com o art. 25 da Lei nº 14.133/2021, deverão ser adotadas práticas que minimizem
os impactos ambientais, tais como:

Preferência por materiais reciclados ou recicláveis;
Controle adequado e destinação ambientalmente correta dos resíduos;
Utilização de métodos e equipamentos que reduzam emissões e consumo energético;
Promoção da gestão ambiental responsável no canteiro de obras ou local de execução.
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Subcontratação
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
- Inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QTD
EQUIPAMENTOS MESES VALOR

UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

MENSAL

VALOR
TOTAL

1

 Locação de
sistema de

Câmera Solar para
combate ao

descarte irregular
de lixo

Os equipamentos
disponibilizados
em regime de

locação devem
possuir no mínimo:

• 01 DVR de 4
(quatro) canais
• 02 câmeras

digitais de alta
resolução com

zoom óptico de 5x
• 01 controlador de

carga solar
• 01 antena de

comunicação 2G /
4G

• 02 placas solares
com potência de
250 Watts cada

• 01 bateria
estacionária de 12

volts - 200 Ah
• 01 caixa de

montagem/painel
elétrico tipo quadro

de comando,
dimensões

aproximadas
60x50x30 cm, cor

a definir
• 01 poste metálico

quadrado com
altura aproximada
de 6 (seis) metros

• Conectores,
cabeamento e

acessórios
necessários para

instalação e
operação do

sistema
• 01 disco rígido

(HD) com

MÊS 2 2 XXXXX XXXX XXXXX
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A estimativa de locação do sistema pelo prazo de 60 dias, considerando dois equipamentos, tendo
como base o Documento de Oficialização da Demanda (DOD).
 
5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO
- Inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021
 
O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e
econômica da escolha do tipo de solução a contratar. As opções do mercado podem compreender a
contratação de um serviço, a aquisição de um bem, a realização de uma obra, ou, até mesmo, a
execução direta do objeto pelo próprio órgão/entidade demandante, na presente situação foram
identificadas as seguintes soluções:
 
Descrição das soluções
• Contratar empresa de vigilância e monitoramento
• Alocação de vigia próprio da prefeitura

capacidade de 1
(um) terabyte
• Sistema de

monitoramento em
tempo real com
acesso remoto
• Sistema de
gravação em

nuvem
Serviços Inclusos

na locação
mensal:

• Disponibilização
e uso integral do

sistema de
monitoramento
• Manutenção
preventiva e
corretiva dos

equipamentos
• Suporte técnico
remoto e, quando

necessário,
presencial

• Monitoramento
do funcionamento

do sistema
• Substituição de
equipamentos em

caso de falha
técnica

• Remanejamento
do sistema de

câmera para outro
local, conforme
necessidade do

município

Total de Previsão de Execução no ano (60 dias)
XXXX
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• Locação de sistema de câmera solar
 
Comparativo das soluções
• Contratar empresa de vigilância e monitoramento: Mostra-se economicamente inviável por estimativas
de referência, apontam elevado custo para contratação destes profissionais em esquema integral de
24h, considerando salário e encargos na média do setor. 
• Alocação de vigia próprio da prefeitura: a solução aponta alocar vigias próprios da Prefeitura e/ou
contratados pela CEMMIL nos locais estratégicos no regime de 24h, porém torna-se inviável, uma vez
que estes locais não possuem infraestrutura municipal que comporte acomodações como sanitários e
refeitórios. Alocar pessoal sem estas condições, caracteriza-se regime de escravidão, tornando-se esta
solução inviável. 
• Locação de sistema de câmera solar: A solução aponta para contratação de uma empresa para
disponibilização do equipamento com instalação no local, de acordo com o interesse do município,
sendo utilizada energia solar, uma vez que o local de instalação pode não possuir instalação elétrica
própria, e monitoramento em tempo integral a distancia, a ser realizado por esta municipalidade. 
 
Decisão quanto a melhor solução
Opta-se pela contratação terceirizada de locação de sistema de câmera solar, como a solução mais
eficiente e vantajosa para a Administração.
 
6 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
- Inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QTD
EQUIPAMENTOS MESES VALOR

UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

MENSAL

VALOR
TOTAL

 Locação de
sistema de

Câmera Solar para
combate ao

descarte irregular
de lixo

Os equipamentos
disponibilizados
em regime de

locação devem
possuir no mínimo:

• 01 DVR de 4
(quatro) canais
• 02 câmeras

digitais de alta
resolução com

zoom óptico de 5x
• 01 controlador de

carga solar
• 01 antena de

comunicação 2G /
4G

• 02 placas solares
com potência de
250 Watts cada

• 01 bateria
estacionária de 12

volts - 200 Ah
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1

• 01 caixa de
montagem/painel

elétrico tipo quadro
de comando,
dimensões

aproximadas
60x50x30 cm, cor

a definir
• 01 poste metálico

quadrado com
altura aproximada
de 6 (seis) metros

• Conectores,
cabeamento e

acessórios
necessários para

instalação e
operação do

sistema
• 01 disco rígido

(HD) com
capacidade de 1

(um) terabyte
• Sistema de

monitoramento em
tempo real com
acesso remoto
• Sistema de
gravação em

nuvem
Serviços Inclusos

na locação
mensal:

• Disponibilização
e uso integral do

sistema de
monitoramento
• Manutenção
preventiva e
corretiva dos

equipamentos
• Suporte técnico
remoto e, quando

necessário,
presencial

• Monitoramento
do funcionamento

do sistema
• Substituição de
equipamentos em

caso de falha
técnica

• Remanejamento
do sistema de

câmera para outro
local, conforme
necessidade do

município

MÊS 2 2 XXXXX XXXX XXXXX

Total de Previsão de Execução no ano (60 dias) XXXX
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7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
-Inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21
 
Após a análise das alternativas existentes no mercado e considerando os aspectos técnicos, legais,
econômicos e de planejamento, a solução mais adequada para atendimento da necessidade da
Administração consiste na  locação de sistema de câmera solar para combate ao descarte irregular de
lixo pelo prazo de 60 dias, incluindo o fornecimento dos equipamentos, disponibilização para uso
contínuo, suporte técnico e manutenção, destinados ao monitoramento ambiental e urbano, em apoio
às ações de fiscalização da Prefeitura Municipal de Mogi Mirim, conforme especificações e diretrizes
técnicas aplicáveis.
 
A presente solução foi definida em razão de sua maior viabilidade técnica, eficiência operacional e
aderência às normas vigentes, além de representar a alternativa que melhor conjuga custo-benefício,
segurança jurídica e sustentabilidade.
 
O objeto deverá ser fornecido em conformidade com as especificações descritas no Termo de
Referência, respeitando os prazos e condições estabelecidos no contrato. A execução será
acompanhada e fiscalizada pela Administração, garantindo o cumprimento integral do objeto, a
observância da legislação aplicável e a promoção do interesse público.
 
A solução compreende ainda, disponibilização integral do sistema de monitoramento, manutenção
preventiva e corretiva, suporte técnico remoto e quando necessário presencial, monitoramento do
funcionamento do sistema, substituição do equipamento em caso de falha e remanejamento
(realocação) do sistema de câmera para outro local, conforme necessidade. 
 
8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
- Inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21
 
Sem Parcelamento
Opta-se pela não realização de parcelamento do objeto, uma vez que a divisão em lotes/itens
comprometeria a execução integral e coordenada do contrato, geraria aumento de custos ou se
mostraria tecnicamente inviável.
 
A execução unificada é necessária para garantir a padronização do fornecimento/serviço, o controle
centralizado da execução, a integração entre as etapas e a redução de riscos contratuais.
A divisão em lotes por especialidade geraria maior complexidade administrativa, aumento de custos e
risco de sobreposição ou lacunas na execução, comprometendo a eficiência do contrato. Assim, a
execução unificada se mostra a solução mais adequada.
 
A decisão observa o art. 40, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que prevê que o parcelamento será adotado
quando viável e vantajoso, hipótese não aplicável no presente caso.
 
9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
-Inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21
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Com a presente contratação, a Administração pretende alcançar resultados que atendam ao interesse
público e assegurem a adequada relação entre custo e benefício. Os resultados esperados incluem:

Atendimento à necessidade identificada, solucionando o problema ou suprindo a carência
apontada;
Continuidade e eficiência dos serviços públicos, evitando interrupções ou prejuízos à coletividade;
Racionalização do gasto público, mediante planejamento prévio, escolha da solução mais vantajosa
e observância da economicidade;
Promoção da sustentabilidade, com a adoção de práticas que minimizem impactos ambientais e
sociais;
Cumprimento de metas e planos governamentais, em alinhamento com o PPA, LDO, LOA e
instrumentos setoriais.

 
Dessa forma, a contratação contribuirá diretamente para a melhoria da qualidade dos serviços
prestados à população e para o fortalecimento da capacidade institucional da Administração.
 
 
10 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
- Inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 
 
Antes da deflagração do procedimento licitatório, deverão ser adotadas as providências preliminares
necessárias à adequada instrução processual, garantindo o cumprimento da legislação aplicável e a
consistência do planejamento. Entre elas, destacam-se:

Documento de Formalização da Demanda (DFD) e do Elaboração do Estudo Técnico Preliminar
(ETP);
Compatibilidade da contratação com o PPA, LDO e LOA, em atendimento ao art. 11 da Lei nº
14.133/2021;
Definição do valor estimado com base em levantamento de mercado;
Elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico;
Emissão de parecer jurídico e manifestação da área técnica, quando cabível;
Indicação do fiscal e gestor do contrato, conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
Obtenção de licenças, autorizações e registros necessários (quando aplicável ao objeto).

 
Essas medidas asseguram que a contratação esteja devidamente planejada, fundamentada e alinhada
aos princípios da eficiência, da transparência e do interesse público.
 
11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
- Inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21
 
Para a plena fruição do objeto e a mitigação de riscos de descontinuidade, identificam-se contratações
e/ou providências correlatas (conexas ao objeto principal) e interdependentes (condicionantes de
sequência ou desempenho), agrupadas em:
 
a) Providências prévias (condicionantes ao início da execução)

Definição técnica dos pontos de instalação dos equipamentos, com estudo prévio das áreas críticas

Aviso de Contratação Direta 4 (0453104)         SEI 001051.000017/2026-71 / pg. 51



de descarte irregular;
Vistoria técnica para verificação das condições de insolação, fixação e segurança estrutural dos
locais de instalação;
Autorização formal para instalação em áreas públicas e, se necessário, em áreas privadas com
anuência do proprietário;
Disponibilização de acesso à rede de dados móvel (quando aplicável) ou validação da cobertura de
sinal na localidade;
Designação de servidor(es) responsável(is) pela fiscalização e acompanhamento contratual.

b) Providências concomitantes (executadas em paralelo à vigência contratual)

Integração do sistema de monitoramento com os fluxos operacionais da fiscalização ambiental e
urbana;
Capacitação básica dos agentes públicos para acesso às imagens e operação da plataforma;
Definição de rotina de acompanhamento das ocorrências e encaminhamento para autuação,
quando cabível;
Acompanhamento técnico da performance dos equipamentos e acionamento do suporte para
eventuais ajustes;
Adoção de medidas de proteção física contra vandalismo ou tentativa de furto dos equipamentos.

c) Providências subsequentes / operacionais

Análise das imagens e registros captados para instrução de processos administrativos e aplicação
de penalidades;
Elaboração de relatório técnico conclusivo sobre a efetividade da solução adotada;
Planejamento de eventual prorrogação contratual ou nova contratação, conforme avaliação de
resultados;
Retirada e desmobilização dos equipamentos ao término do contrato, com verificação das
condições do local.

 
Decisão sobre tratamento (único certame x certames distintos): Cada correlata é analisada à luz do art.
40, §1º, da Lei 14.133/21 (vantagem do parcelamento, especialização, escala, gestão contratual).
Quando a divisão ampliar competitividade e reduzir riscos de execução, adotar-se-ão certames
distintos. Quando a execução unificada evitar interfaces críticas e reduzir custos de coordenação,
manter-se-á contratação integrada.
 
Gestão de interfaces: Será elaborada matriz de responsabilidades (Administração x contratadas), com
marcos de precedência (dependências entre entregas), SLA de resposta entre fornecedores e planos
de contingência (riscos e mitigação). 
 
12 - IMPACTOS AMBIENTAIS
-Inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21
 
A contratação deverá observar os princípios do desenvolvimento sustentável, conforme art. 25 da Lei
nº 14.133/2021.
 
Potenciais impactos ambientais associados ao objeto devem ser minimizados por meio de práticas
responsáveis de gestão, tais como:

Redução da geração de resíduos e sua destinação ambientalmente adequada;
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Contaminação do solo e potenciais lençóis freáticos;
Uso eficiente de energia e recursos naturais;
Cumprimento da legislação ambiental vigente e das normas técnicas aplicáveis;
Implementação de medidas de mitigação de impactos diretos e indiretos no meio ambiente.

 
Essas providências visam assegurar que a contratação contribua não apenas para a satisfação da
necessidade pública, mas também para a preservação ambiental e para a promoção da
sustentabilidade.

13 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
-Inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21
 
Essa equipe de planejamento declara viável esta contratação com base no Estudo Técnico Preliminar
consoante o art. 18, §1°, XIII da Lei n. 14.133/2021.
 
 
 
 
 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
 
 
DISPENSA ELETRÔNICA N. 001/2026
 
 
OBJETO: LOCAÇÃO DE SISTEMA DE CÂMERA SOLAR PARA COMBATE AO DESCARTE
IRREGULAR DE LIXO, INCLUINDO O FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS, SUPORTE
TÉCNICO E MANUTENÇÃO, DESTINADOS AO MONITORAMENTO AMBIENTAL E URBANO, EM
APOIO ÀS AÇÕES DA CENTRAL DE FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM/SP

 

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

Endereço Completo:

Email:

Telefone:

Representante Legal que assinará o contrato:

Telefone:

Email:

CPF:
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Cargo:

ITEM DESCRIÇÃOMARCA/MODELOUN QTD
EQUIPAMENTOSMESES VALOR

UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

MENSAL

VALOR
TOTAL

 Locação
de

sistema
de

Câmera
Solar
para

combate
ao

descarte
irregular
de lixo

Os
equipamentos
disponibilizados

em
regime

de
locação
devem
possuir

no
mínimo:

• 01 DVR
de 4

(quatro)
canais

• 02
câmeras
digitais
de alta

resolução
com

zoom
óptico de

5x
• 01

controlador
de carga

solar
• 01

antena
de

comunicação
2G / 4G

• 02
placas
solares

com
potência
de 250
Watts
cada
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01

• 01
bateria

estacionária
de 12
volts -
200 Ah

• 01
caixa de
montagem/painel
elétrico

tipo
quadro

de
comando,
dimensões
aproximadas
60x50x30
cm, cor a

definir
• 01

poste
metálico
quadrado

com
altura

aproximada
de 6
(seis)

metros
•

Conectores,
cabeamento

e
acessórios
necessários

para
instalação

e
operação

do
sistema

• 01
disco
rígido
(HD)
com

capacidade
de 1
(um)

terabyte
• Sistema

de
monitoramento

em
tempo

real com
acesso
remoto

• Sistema
de

gravação
em

nuvem

MÊS 2 2    
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DECLARAMOS que os preços incluem todos os custos diretos e indiretos, encargos tributários,
transportes, encargos trabalhistas, dentre outros.
 
Finalmente, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à Dispensa em
causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Aviso da Contratação e seus
Anexos.

Serviços
Inclusos

na
locação
mensal:

•
Disponibilização

e uso
integral

do
sistema

de
monitoramento

•
Manutenção
preventiva

e
corretiva

dos
equipamentos
• Suporte
técnico

remoto e,
quando

necessário,
presencial

•
Monitoramento

do
funcionamento

do
sistema

•
Substituição

de
equipamentos
em caso
de falha
técnica

•
Remanejamento

do
sistema

de
câmera

para
outro
local,

conforme
necessidade

do
município  
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Para efetivação de pagamentos devidos em decorrência deste certame, informar Banco:
(preferencialmente oficial), Agência: n.º _____ e Conta Corrente: n.º____
 
Indicar nome completo, RG, CPF/MF e endereço de pessoa que assinará eventual avença decorrente
desse certame.
Assina pela empresa: _____________________ RG _____________, CPF/MF ___________
Endereço ________________
 
 
Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contadas a partir da presente data.
 
Prazo de Entrega: Conforme Aviso de Contratação
 
Condições de Pagamento: Conforme Aviso de Contratação
 
 
(Cidade), ____, de ________________de ______.
 
 
___________________________________
Nome e assinatura do representante legal
Assinatura com certificado digital ICP-Brasil

 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO
                    
 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO
 
 
 
 
A signatária, para fins de participação na Dispensa Eletrônica n. ____/_____ declara:
 
Atende as condições estabelecidas no Aviso de Contratação e inexistem fatos supervenientes
impeditivos da habilitação, sob pena de responder pela veracidade das informações prestadas, na
forma da Lei.
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Não está impedida de licitar ou de contratar com a Administração Pública Municipal nos Termos do
artigo 156 da Lei 14133/2021, nos incisos III e IV, §4º, §7º.
 
Declara ainda a veracidade da assinatura, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções
administrativas, civis e penais aplicáveis, nos moldes da Lei n. 13.726/2018.
                              
E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.
 
 
Cidade, ______de ________________ de ______.
                              
 
 
___________________________________
Nome e assinatura do representante legal
Assinatura com certificado digital ICP-Brasil
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR E RESERVA DE CARGOS
 
 
DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR E RESERVA DE CARGOS
 
 
A signatária, para fins de participação na Dispensa Eletrônica n. ____/_____ declara:
 
Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de dezesseis anos nos termos do disposto no inciso VI do art.68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de
2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. Ressalva: emprega menor, a partir de
quatorze anos, na condição de aprendiz
Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas
 
Declara ainda a veracidade da assinatura, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções
administrativas, civis e penais aplicáveis, nos moldes da Lei n. 13.726/2018.
                              
E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.
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Cidade, ______de ________________ de ______.
                              
 
 
___________________________________
Nome e assinatura do representante legal
Assinatura com certificado digital ICP-Brasil
 
 
 
 
 
 
ANEXO V – DEMAIS DECLARAÇÕES
 
 
A signatária, para fins de participação na Dispensa Eletrônica n. ____/_____ declara:
 
Que observa as normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para fins estabelecidos no
parágrafo único do Artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo.
· Sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas.
· Não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral,
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa no Município de
Mogi Mirim que impossibilite a participação na referida Dispensa Eletrônica.
 
 
Declara ainda a veracidade da assinatura, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções
administrativas, civis e penais aplicáveis, nos moldes da Lei n. 13.726/2018.
                              
E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.
 
 
Cidade, ______de ________________ de ______.
                              
 
 
___________________________________
Nome e assinatura do representante legal
Assinatura com certificado digital ICP-Brasil
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ARTIGO 4º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021
 
 
 
A signatária, para fins de participação na Dispensa Eletrônica n. ____/_____ declara, sob as penas da
lei, sem prejuízo das sanções e multas aplicáveis, que a empresa
______________________________________________________ (denominação da pessoa jurídica),
CNPJ Nº _______________________ é micro empresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do
enquadramento previsto na lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações,
e que, a obtenção de benefícios nos termos do artigo 4° da Lei Federal n°14.133/2021 fica limitada às
micro empresas e às empresas de pequeno porte que, no ano calendário de realização da licitação,
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. Nas
contratações com prazo de vigência superior a 1(um) ano, será considerado o valor anual do contrato
na aplicação dos limites previstos em lei.
 
Declara ainda a veracidade da assinatura, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções
administrativas, civis e penais aplicáveis, nos moldes da Lei n. 13.726/2018.
                              
E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.
 
 
Cidade, ______de ________________ de ______.
                              
 
 
___________________________________
Nome e assinatura do representante legal
Assinatura com certificado digital ICP-Brasil

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Aviso de Contratação Direta 4 (0453104)         SEI 001051.000017/2026-71 / pg. 60



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Mauro Zeuri, Secretário, em 24/04/2026, às 11:22,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mogimirim.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0453104 e o
código CRC CBCBCACB.

 

Referência: Processo nº 001051.000017/2026-71 SEI nº 0453104
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